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CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS 
 

RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
CONSOLIDADAS 

Opinião 
Auditámos as demonstrações financeiras consolidadas anexas da Alves Ribeiro - 
Investimentos Financeiros, Sociedade Gestora de Participações Sociais, S.A. (o 
Grupo), que compreendem o balanço consolidado em 31 de dezembro de 2020 (que 
evidencia um total de 927.993.506 euros e um total de capital próprio de 145.243.700 
euros, incluindo interesses que não controlam de 1.576.468 euros e um resultado 
líquido do exercício atribuível aos acionistas de 16.212.277 euros), a demonstração 
dos resultados consolidados e outro rendimento integral consolidado, a demonstração 
das alterações no capital próprio consolidado e a demonstração dos fluxos de caixa 
consolidados relativas ao ano findo naquela data, e as notas anexas às 
demonstrações financeiras consolidadas que incluem um resumo das políticas 
contabilísticas significativas. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras consolidadas anexas apresentam de 
forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição financeira 
consolidada da Alves Ribeiro - Investimentos Financeiros, Sociedade Gestora de 
Participações Sociais, S.A. em 31 de dezembro de 2020 e o seu desempenho 
financeiro e fluxos de caixa consolidados relativos ao ano findo naquela data de 
acordo com as Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS) tal como adotadas 
na União Europeia. 

Bases para a opinião 
A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria 
(ISA) e demais normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores 
Oficiais de Contas. As nossas responsabilidades nos termos dessas normas estão 
descritas na secção “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras consolidadas” abaixo. Somos independentes das entidades que compõem 
o Grupo nos termos da lei e cumprimos os demais requisitos éticos nos termos do 
código de ética da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. 

Estamos convictos de que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e 
apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinião.  

Matérias relevantes de auditoria  
As matérias relevantes de auditoria são as que, no nosso julgamento profissional, 
tiveram maior importância na auditoria das demonstrações financeiras consolidadas 
do ano corrente. Essas matérias foram consideradas no contexto da auditoria das 
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demonstrações financeiras consolidadas como um todo, e na formação da opinião, e 
não emitimos uma opinião separada sobre essas matérias. 

Imparidade para crédito a clientes (32.135.848 euros) 

As perdas por imparidade ativos financeiros ao custo amortizado – crédito a clientes 
encontram-se detalhadas na nota 7 anexa às demonstrações financeiras. 

O Risco A nossa resposta ao risco 
identificado 

Para efeitos da determinação da 
imparidade, os ativos financeiros 
mensurados ao custo amortizado – 
crédito a clientes são classificados em 
três categorias (Stage 1, 2 ou 3) tendo 
em consideração a identificação ou não 
de uma deterioração significativa do 
risco de crédito desde o seu 
reconhecimento inicial ou se se tratam 
de ativos com imparidade. Para o Grupo 
a determinação deste efeito é um 
processo relevante dado que a mesma 
influência os níveis de Expected Credit 
Loss (‘ECL’) associados. 

A imparidade é calculada com base na 
perda esperada que é estimada pelo 
Grupo em base individual e coletiva, 
conforme referido na nota 2.5.a) anexa 
às demonstrações financeiras.   

A análise individual é baseada na 
avaliação da existência de perdas por 
imparidade por análise caso a caso, 
considerando a exposição total de um 
determinado cliente e expectativa sobre 
a evolução da performance da atividade 
e o valor de mercado dos colaterais 
associados e a expetativa da evolução 
das condições macroeconómicas 
futuras.  

A análise coletiva é baseada em 
estimativas e pressupostos para 
determinação da ECL que têm em 
consideração (i) a experiência histórica 
de perdas em carteiras de crédito com 
risco semelhante determinadas tendo 
em consideração a categoria a que 
estão alocadas, e (ii) o conhecimento 
das envolventes económica e creditícia 

Os nossos procedimentos de auditoria 
incluíram, entre outros aspetos, os que 
de seguida descrevemos: 

 Avaliámos o desenho e 
implementação dos principais 
controlos definidos pelo Grupo ao 
nível do processo de identificação e 
apuramento de perdas por 
imparidade;  

 Analisámos o alinhamento das 
políticas contabilísticas com o 
definido nas normas aplicáveis; 

 Analisámos o processo de 
classificação dos ativos financeiros 
com base no seu risco de crédito 
(Stage 1, 2 e 3);  

 Avaliámos o processo de estimação 
da ECL; 

 Avaliámos os créditos individuais, 
para um conjunto de créditos 
selecionados tendo avaliado os 
pressupostos subjacentes à 
identificação e quantificação de 
imparidade, incluindo (i) a avaliação 
de colaterais existentes e, (ii) as 
estimativas de recuperação em caso 
de incumprimento; 

 Analisámos as medidas tomadas 
pelo Grupo para responder aos 
riscos resultantes das moratórias e 
procedimentos estabelecidos para 
antecipar os eventuais impactos do 
‘cliff effect’ ao nível da carteira; 

 Analisámos o reflexo dos riscos da 
COVID-19 no modelo de 
imparidade, nomeadamente no 
acompanhamento dos clientes que 
recorreram à moratória e ao 
ajustamento ao nível do forward 
looking; 



 

  
 

3 

 

 

e da sua influência sobre o nível de 
perdas históricas e futura (forward 
looking), este último especialmente 
relevante considerando a envolvente 
económica incerta decorrente da 
COVID-19. 

Com a adesão à moratória, existe a 
possibilidade do risco de crédito dos 
clientes aderentes aumentar e tal não 
ser identificado atempadamente pela 
Entidade, podendo levar a uma 
inadequada alocação ao stage. 

O processo de avaliação da imparidade 
apresenta elevada complexidade no seu 
desenho e implementação e inclui 
diversas estimativas e julgamentos por 
parte do Grupo. Este processo tem em 
consideração fatores como a 
probabilidade de incumprimento, as 
notações de risco, o valor dos colaterais 
associado a cada operação, as taxas de 
recuperação e as estimativas quer dos 
fluxos de caixa futuros, quer do 
momento do seu recebimento. 

A utilização de metodologias alternativas 
e de outros pressupostos e estimativas 
poderia resultar em níveis diferentes de 
perdas por imparidade reconhecidas, 
com o consequente impacto nos 
resultados do Grupo. 

A evolução da conjuntura económica, 
bem como o controlo e monitorização da 
propagação da COVID-19 e respetivos 
efeitos, poderão criar maior pressão 
sobre a liquidez dos agentes 
económicos com impacto no 
apuramento futuro do valor das perdas 
de imparidade para a carteira de crédito 
a clientes. 

Nesta base, face à incerteza, 
complexidade e julgamento que envolve 
o cálculo da estimativa, a imparidade 
para crédito a clientes foi considerada 
como uma matéria relevante de 
auditoria. 

 Para os créditos cujas perdas por 
imparidade são determinadas em 
base coletiva, testámos, com o 
apoio dos nossos especialistas 
nesta área, os modelos subjacentes, 
incluindo o processo de aprovação, 
validação dos mesmos e 
determinação da imparidade 
registada. Adicionalmente, testámos 
a adequação e a precisão dos 
pressupostos significativos utilizados 
pelo modelo incluindo os atributos 
chave para a sua classificação; 
 

 Avaliámos a adequação das 
respetivas divulgações nas 
demonstrações financeiras, de 
acordo com o normativo 
contabilístico aplicável. 
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Valorização dos investimentos em associadas e empreendimentos conjuntos 
(7.796.615 euros) 

Os investimentos em associadas e empreendimentos conjuntos encontram-se 
detalhados na nota 11 anexa às demonstrações financeiras consolidadas. 

O Risco A nossa resposta ao risco 
identificado 

As participações nas empresas 
associadas e empreendimentos 
conjuntos são reconhecidas pelo 
método de equivalência patrimonial e 
objeto de testes de imparidade no caso 
de existirem indícios de imparidade ou 
caso incorporem um valor de goodwill, 
nos termos da política contabilística 
aplicável e divulgada na nota 2.14. 
 
Em 31 de dezembro de 2020, no âmbito 
da análise de eventuais indícios de 
imparidade, concluiu-se pela 
necessidade de realizar o teste de 
imparidade para a participação no 
empreendimento conjunto cujo valor 
contabilístico ascende a 7.784.115 
euros. Nessa data, existem ainda 
financiamentos concedidos no montante 
de 5.998.559 euros, registados na 
rubrica "Outros ativos".  
 
O Grupo preparou os testes de 
imparidade em 31 de dezembro de 2020 
com base numa avaliação realizada por 
perito avaliador independente e tendo 
em consideração as expectativas do 
Órgão de Gestão quanto à evolução 
futura da atividade desenvolvida por 
esta participada, as quais incorporaram 
diversos pressupostos. 
 
Os pressupostos utilizados nas 
projeções e na avaliação têm impacto 
na valorização da participação e 
consequentemente na determinação de 
uma eventual imparidade.  
 
 
 
 

Os nossos procedimentos de auditoria 
incluíram, entre outros aspetos, os que 
de seguida descrevemos: 
 Avaliámos o desenho e 

implementação dos controlos chave 
definidos pelo Grupo na análise de 
imparidade das participações 
financeiras; 

 Avaliámos o processo de avaliação 
e independência dos avaliadores 
selecionados; 

 Revimos a razoabilidade das 
metodologias e pressupostos 
considerados nas avaliações que 
serviram de base aos testes de 
imparidade efetuados pelo Grupo, 
tendo em consideração a 
informação financeira sobre a 
atividade das participadas;  

 Discutimos com a gestão sobre os 
seus planos de negócio e 
capacidade de cumprir com os 
pressupostos definidos para 
evolução do negócio e 
concretização de determinados 
investimentos; 

 Obtivemos e analisámos as 
demonstrações financeiras das 
participadas com referência a 31 de 
dezembro de 2020 e os respetivos 
Relatórios de auditoria; 

 Avaliámos a adequação das 
respetivas divulgações nas 
demonstrações financeiras, de 
acordo com o normativo 
contabilístico aplicável. 
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A evolução da conjuntura económica, 
bem como o controlo e monitorização da 
propagação da COVID – 19 e respetivos 
efeitos criaram maior incerteza sobre as 
projeções financeiras que suportam a 
avaliação de imparidade. 
 
Tendo em consideração a componente 
de julgamento incorporada na análise de 
imparidade deste ativo, esta área foi 
definida como uma matéria relevante de 
auditoria. 

 

 

Responsabilidades do órgão de gestão e do órgão de fiscalização pelas 
demonstrações financeiras consolidadas 
O órgão de gestão é responsável pela: 

 preparação de demonstrações financeiras consolidadas que apresentem de forma 
verdadeira e apropriada a posição financeira consolidada, o desempenho 
financeiro e os fluxos de caixa consolidados do Grupo de acordo com as Normas 
Internacionais de Relato Financeiro (IFRS) tal como adotadas na União Europeia; 

 elaboração do relatório consolidado de gestão nos termos legais e regulamentares 
aplicáveis; 

 criação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado para permitir 
a preparação de demonstrações financeiras consolidadas isentas de distorções 
materiais devido a fraude ou a erro; 

 adoção de políticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias; e 
 avaliação da capacidade do Grupo de se manter em continuidade, divulgando, 

quando aplicável, as matérias que possam suscitar dúvidas significativas sobre a 
continuidade das atividades. 

O órgão de fiscalização é responsável pela supervisão do processo de preparação e 
divulgação da informação financeira do Grupo. 
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Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras consolidadas  
A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as 
demonstrações financeiras consolidadas como um todo estão isentas de distorções 
materiais devido a fraude ou a erro, e emitir um relatório onde conste a nossa opinião. 
Segurança razoável é um nível elevado de segurança mas não é uma garantia de que 
uma auditoria executada de acordo com as ISA detetará sempre uma distorção 
material quando exista. As distorções podem ter origem em fraude ou erro e são 
consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente, se possa razoavelmente 
esperar que influenciem decisões económicas dos utilizadores tomadas com base 
nessas demonstrações financeiras. 

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISA, fazemos julgamentos 
profissionais e mantemos ceticismo profissional durante a auditoria e também: 

 identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações 
financeiras consolidadas, devido a fraude ou a erro, concebemos e executamos 
procedimentos de auditoria que respondam a esses riscos, e obtemos prova de 
auditoria que seja suficiente e apropriada para proporcionar uma base para a 
nossa opinião. O risco de não detetar uma distorção material devido a fraude é 
maior do que o risco de não detetar uma distorção material devido a erro, dado 
que a fraude pode envolver conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas 
declarações ou sobreposição ao controlo interno; 

 obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o 
objetivo de conceber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas 
circunstâncias, mas não para expressar uma opinião sobre a eficácia do controlo 
interno do Grupo; 

 avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das 
estimativas contabilísticas e respetivas divulgações feitas pelo órgão de gestão; 

 concluímos sobre a apropriação do uso, pelo órgão de gestão, do pressuposto da 
continuidade e, com base na prova de auditoria obtida, se existe qualquer 
incerteza material relacionada com acontecimentos ou condições que possam 
suscitar dúvidas significativas sobre a capacidade do Grupo para dar continuidade 
às suas atividades. Se concluirmos que existe uma incerteza material, devemos 
chamar a atenção no nosso relatório para as divulgações relacionadas incluídas 
nas demonstrações financeiras consolidadas ou, caso essas divulgações não 
sejam adequadas, modificar a nossa opinião. As nossas conclusões são baseadas 
na prova de auditoria obtida até à data do nosso relatório. Porém, acontecimentos 
ou condições futuras podem levar a que o Grupo descontinue as suas atividades; 

 avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações 
financeiras consolidadas, incluindo as divulgações, e se essas demonstrações 
financeiras representam as transações e os acontecimentos subjacentes de forma 
a atingir uma apresentação apropriada; 

 obtemos prova de auditoria suficiente e apropriada relativa à informação financeira 
das entidades ou atividades dentro do Grupo para expressar uma opinião sobre as 
demonstrações financeiras consolidadas. Somos responsáveis pela orientação, 
supervisão e desempenho da auditoria do Grupo e somos os responsáveis finais 
pela nossa opinião de auditoria; 

 comunicamos com os encarregados da governação, incluindo o órgão de 
fiscalização, entre outros assuntos, o âmbito e o calendário planeado da auditoria, 
e as conclusões significativas da auditoria incluindo qualquer deficiência 
significativa de controlo interno identificada durante a auditoria; 
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 das matérias que comunicamos aos encarregados da governação, incluindo o 
órgão de fiscalização, determinamos as que foram as mais importantes na 
auditoria das demonstrações financeiras consolidadas do ano corrente e que são 
as matérias relevantes de auditoria. Descrevemos essas matérias no nosso 
relatório, exceto quando a lei ou regulamento proibir a sua divulgação pública; e 

 declaramos ao órgão de fiscalização que cumprimos os requisitos éticos 
relevantes relativos à independência e comunicamos-lhe todos os 
relacionamentos e outras matérias que possam ser percecionadas como ameaças 
à nossa independência e, quando aplicável, quais as medidas tomadas para 
eliminar as ameaças ou quais as salvaguardas aplicadas. 

A nossa responsabilidade inclui ainda a verificação da concordância da informação 
constante do relatório consolidado de gestão com as demonstrações financeiras 
consolidadas.  

 
RELATO SOBRE OUTROS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

Sobre o relatório consolidado de gestão 
Dando cumprimento ao artigo 451.º, n.º 3, al. e) do Código das Sociedades 
Comerciais, somos de parecer que o relatório consolidado de gestão foi preparado de 
acordo com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis em vigor, a informação 
nele constante é concordante com as demonstrações financeiras consolidadas 
auditadas e, tendo em conta o conhecimento e a apreciação sobre o Grupo, não 
identificámos incorreções materiais.   

Sobre os elementos adicionais previstos no artigo 10.º do Regulamento 
(UE) n.º 537/2014 
Dando cumprimento ao artigo 10.º do Regulamento (UE) n.º 537/2014 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, e para além das matérias relevantes 
de auditoria acima indicadas, relatamos ainda o seguinte: 
 Fomos nomeados auditores do Grupo pela primeira vez na assembleia geral de 

acionistas realizada em 18 de dezembro de 2017 para completar o último ano do 
mandato compreendido entre 2015 e 2017. Fomos nomeados na assembleia geral 
de acionistas realizada em 2 de outubro de 2018 para um segundo mandato 
compreendido entre 2018 e 2020. 

 O órgão de gestão confirmou-nos que não tem conhecimento da ocorrência de 
qualquer fraude ou suspeita de fraude com efeito material nas demonstrações 
financeiras. No planeamento e execução da nossa auditoria de acordo com as ISA 
mantivemos o ceticismo profissional e concebemos procedimentos de auditoria 
para responder à possibilidade de distorção material das demonstrações 
financeiras consolidadas devido a fraude. Em resultado do nosso trabalho não 
identificámos qualquer distorção material nas demonstrações financeiras 
consolidadas devido a fraude. 

 Confirmamos que a opinião de auditoria que emitimos é consistente com o 
relatório adicional que preparámos e entregámos ao órgão de fiscalização do 
Grupo em 22 de junho de 2021. 

 Declaramos que não prestámos quaisquer serviços proibidos nos termos do artigo 
77.º, número 8, do Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas e que 
mantivemos a nossa independência face ao Grupo durante a realização da 
auditoria. 
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 Informamos que, para além da auditoria, prestámos ao Grupo os seguintes
serviços permitidos pela lei e regulamentos em vigor:
- Emissão do parecer definido nos termos da alínea b) do n.º 5 do artigo 25.º do

Aviso n.º 5/2008 do Banco de Portugal, relativamente ao sistema de controlo
interno do Grupo;

- Emissão dos relatórios sobre a imparidade da carteira de crédito nos termos
da Instrução n.º 18/2018 do Banco de Portugal;

- Auditoria especial ao reporte regulatório (FINREP / COREP) conforme
solicitação do Banco de Portugal;

- Emissão do parecer sobre a Salvaguarda de ativos de acordo com o
determinado pela CMVM;

- Emissão de relatório sobre o sistema de controlo interno para a prevenção do
Branqueamento de Capitais e Financiamento do Terrorismo (Aviso nº 2/2018
do Banco de Portugal);

- Apoio ao Conselho Fiscal no âmbito do Aviso n.º 03/2020 e respetivos
trabalhos a realizar para suportar o parecer deste Órgão sobre o Sistema de
Controlo Interno.

231T 23 de junho de 2021 

KPMG & Associados  
Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A. (n.º 189) 
representada por 
Miguel Pinto Douradinha Afonso (ROC n.º 1454)  
























	Untitled

